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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

PREGÃO ELETRÔNICO
0a2024

CONTRATANTE
CÂÍUARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTEiRO

OBJETO
Contratação de empresa para manutenção e formatação de computadores.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 5.833,40 (cinco mit oitocentos e trinta e três rears e quarenta centavos)

-DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia 08/08/2024 às 09:30 h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Imenor preço]

MODO DE DISPUTA:
Iaberto]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM ( x) não o
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ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

e abril e 202 ,Lei 123/2006, Decreto Estadual 28.87412024 e Decreto Munici pal no 1112024 e demais legislaÇãoaplicável e, ainda, de acordo com as condiÇões estabelecidas neste Edital

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS

INicIo Do PREGÃo

1. DO OBJETO

A Câmara Municipal de Alvorada
43ô9, bairro três poderes, Municipio de At
nol1312024, reatizará licitação, na modalid

PREGÃO ELETRONICO NO O2I2O24

(Processo Administrativo n" 127 t2OZ4)

do Oeste/RO, CNPJ 15.845.3S7IOOO1-48
vorada do Oeste/RO por meio do(a) seu
ade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, n

situada na Avenida Sáo paulo no
pregoeiro, nomeado pela portaria
os termos da i no 14 33 de 1o

2' o objêto de presente licitação é a prestação de serviço de manutenção ê formatação de computadoÍes
conformê condiçÕes, quantidades ê exigências estaberecidas neste Editar e seus anexos.

2.1. A ticitação será realizada em 03 itens.

3, DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

3'1' Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema decadastramento unificado de Fornecêdores - slcAF e no sjtio Eletrônico (www.licitanet.com. brj, por meio dê certiÍjcadoDigitar conferido pera rnfraestrutura de chaves púbricas Brasireira - rcp - Brasir.

-gz' os interessados deverão.atender às condiçÕes exigidas no cadastramento no sicaf até o teÍceiro dia útilanterior à data prevista para recebimento das propostas.

3 3 o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume comoÍlrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dirêtamente ou por sêu representante,excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da lacitação por eventuaisdanos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, arnda que por tercerros.
3 4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionadosno item anterior e mantê-los atuallzados iunto aos órgãás responsáveis pela informação, devendo procedeÍ,

ffliilll",l§. 
à correÇáo ou à alteração dos resistroJ úo roso iaentiriqr" in"orÀçáã'à, aquetes se tornem

3 5 4 não observância do disposto no item anterior poderá ensejar descrassificaÇão no momento da habilitação.
2.5.1. Poderão pafticipar deste .REGÂO ELETRôN,CO as empresas (ME/Epp/MEt) que:

Cámarâ lúunrcLpatde AtvoÍâda do Oeste/Ro
Av Sáo Pauto nô 4369, BarÍro TÍês podêrês
Terefone (69) 3412,31 84_ 98408-8565
www camaÍadeâlvorada.Ío oov bÍ

Oia 2410712024 com iniclo às 09h (Horário de BrasÍtia)

Dia 0810812024 Às Ogh3omin (Horário de Brasítia

Dia 0810812024 às 09h30 min (Horário de B.âsatia
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2 5.2. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação,
e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Caftório de
Notas e Ofício competente, ou por SeNidor da Comr.ssão de contratação - CC da Câmara Municipal de Alvorada do
OestelRO;

2 5.3 Para os itens culb valor seia de até 8o.ooo,oo, a pafticipação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 4g da Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

2'5 4 Poderão paúicipar desta Licitação, somente empresas (ME/EPP/MEI) que estiverem regularmente
estabelecidas conforme legislação vigente no PaÍs, cuja finalidade e ramo de atividade sejam compatÍveis com o objeto
desta Licitação;

'2'5.5 Poderão pafticipar cooperativas e outras formas dê assocíatiyismo, desde que, dependendo da natureza do
seNiço, não haia, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo empregaycio entre os executores diretos

,v'f,s serv,ços (cooperados) e a pessoa iurídica da cooperativa ou a própria Administração púbtica;

2 5 6. Haverá PRToRTDADE de contratação para as ME, Epp e/ou MEl, no município de Arvorada do
Oeste, âmbito local;

2 5 7 Nos termos da Lei municipal no 8782017, até o timite de 1oo/o (dez) por cento do melhor preço vátido, na formado dlsposto nos artigos 47 e 48, § 3'da Lei Complementar no 1z3noo6, afim de promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipat.

2.5.8 Não poderão disputar esta licitação:

2.5.9 aquele que nâo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2 510 autor do anteprojeto, do proiêto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurÍdica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2 4 1í empresa' isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do pro.Jeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor dê mais de 5% (cinco por cento) do capital com direitã a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2 4 12 pessoa física ou .iurídica que se êncontre, ao tempo da licitação, impossibititada de participar da
- licitação em decorrência de sanÇão que lhe foi imposta;

2 4'13 aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalizaÇão ou na gestão do contrato, ou que deles sejà côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por aftnidade, até o terceiro grau,

2 4 14 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro dê'1976, concorrendo entre si;

2415 pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenada judicialmente, com trànsito em iulgado, por exploragáo de trabalho- irúantil, por submissão detrabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataÇâo dê adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.4.16

2.4.17

agente público do órgão ou entidade licitante;

pessoas/urídicas reu n idas em con sôrcio;

(ámàr. Mu.tipàtd€Âtvôr.da do Oê(ê - RO

"****lÜ-""* )l/kl

CámaÍâ M!nrclpat de AtvoÍada do Oesle/RO
Av Sâo Paulo n" 4369 Baiío Trés poderes
TelêÍone (69) 3412 3184- 98408,8565
r,!ww camaÍadeatvoÍâda ro oov.bí
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2 5 o impedimento de que trata o ilem 2.4.12 será também aplicado ao licitante que atue em substatuiÇão a outrapessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a êfetividade da sanção a ela aplicada, inclusrve a sua controladora,
controlada ou coligada, dêsde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçào fraudulenta da personalidadejurídica do licitante.

2'6 A critério da Administraçâo e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa a que se reÍeremos itens 0 e 2 4' l 1 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da cãntratação, de execuçáo da licitaçàou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos oo orgao ou entidade.
27 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2 8 o disposto nos itens o e 2.4.11 não impede a licitaÇáo ou a contrataÇáo de serviÇo que inctua como encargodo contratado a elaboração do pro.jeto básico e oo projeto executivo, nas contrataçÕes integradas, e do projetoexecutivo, nos demais regimes de execução.

2.4.18 organizaÇões da sociedade civil de lnteresse público - osclp, atuando nessa condiçáo;
2.4.19 Não poderá participar, dirêta ou indiretamente, da licitação ou da execuÇão do contrato agente púbtico
do órgáo ou entidade contÍatante, devendo ser observadas as situaÇÕes que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislaÇáo que disciplina a maténa,
conÍorme odoa Lei no 4 133 21

2.9 Em licataçÕes e contrataçÕes realizadas no êmbito de projetos e programas parcialmente financiados poragência oficial de cooperaÇão estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ouda contrapartida nacional, nâo podêrá participar pessoa fÍsica ou Jurídica quê integre o rol de pessoas sancionadas poressas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13 021
2 10 A vedação de que trata o item 2.4.16 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataÇáo na qualidadede integrantê de equipe de apoio, proflssional especializado ou funcionário ou represlntante de empresa que presteassessoÍia técnica.

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO

'1 4 /va presenÍe ticitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e delulgamento.

3'5 os l'citantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eleÍônico, a proposta com o preÇo ou opercentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a daia e o hoÍário estabelecidospara abertura da sessão pública.

3.6 caso a Íase de habilitaÇão anteceda as Íases de apresentação de propostas e lances, os ricitantesencaminharão' na forma e no prazo estabelecidos no item anterioÍ, simultaneamente os documentos de habilitaçáo ea proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens g.14.1 e g.23. 1 deste Edital.37 No cadastramento da proposta iniciar, o ricitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3'7"11 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que aproposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos dareitos trabalhistas asseguradosna constituiÇáo Fedelal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos

Cámarâ ÀrLrniclpatde Atvorada do Oeste/RO
Av Sáo Pâuto nô 4369. BârÍo TÍês podeÍês
Teleron€ (69) 34 12-3 184. 9B408-8565
www camaradeatvoíada.Ío.oov. br
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termos de aiustamento de conduta vigentes na datâ de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamenle os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.7.12 não emprega menor de 1g anos em trabalho noturno, perigoso ou in
í6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

salubre e náo emprega menor de
rt o7' d nstitui

3.7. 1 3 nâo possui empregados executando trabalho degradante ou fo rçado, observando o disposto nosincisos lll ê I art. 1Ô e no lnciso I ll do art. 5o da Cons tituiÇão F eral

3.8 O licitante organizado em coo
cumpre os requisitos estabelecidos no

perativa deverá declârar, ainda
Lei

, em campo próprio do sistema eletrônico, que
021 .

3.9 O fornecedor enquadrado como microem presa, e

rti

declarar, ainda, em campo próprio do sistema e!etrônico,
mpresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3"

deverá
da Lei

_ omolementar no 123. de 2006 , estando apto a usufruir do tratamento
art. 40. da Lei n.o í 4.1 33. de

favorecido estebelecldo em seus arts. 42 a 49,
021 .

observado o disposto nos §§í oao3odo

3 9 11 no item exclusivo para participaÇão de microempresas e empresas de pequeno pone, a assinalaÇãodo campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3'9 12 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno portê,a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o eÍeito de o licitante náo ter direito ao tratamento favorecidoprevisto na Lei comolementar no 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno pone ou sociedadecooperativa.

3.10 A falsldade da declaraÇáo de que trata os itens 3.7 ou 3.9 su.iejtará o licitante às sançÕes pÍevistas na Lei n"14.133. de 2021 , e neste Edital

3 1 1 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótêse de a fase de habilitaÇào anteceder as fasesde apresentaÉo de propostas e lancês e de iulgamento, os documentos de habilitaÇáo anteriorr"nte inseridos nosistema, até a abertura da sessáo pública.

3'12 Náo haverá ordem dê classificação na etapa de apresentaÇáo da pÍoposta e dos documentos de habilitaçáopelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio dev lnces.

3 13 serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos tacitantes convocadospara apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

314 Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valorfinal mÍnimoou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3'14'11 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirátanto em relaÇão aos lancês intermediários quanto em ielação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
314 12 os lances serão de ênvio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mÍnimo, caso estabetecido,e o intervalo de que trata o subitem acima.

3 15 o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alteradopelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3 15 1 1 valor superior a lance já registrado pelo foÍnecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamentopor menor preÇo; e

CámaÍa Munropal de Alvoradâ do Oeste/RO
Av Sáo Paulo no 4369 BarÍo TÍés poderêe
ÍeleÍone (69) 3412-31 84- 98408-8565
www camaÍadeatvorâda ro oov br
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3.15.12 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamentô por maior desconto.

3 16 o valor final mÍnimo ou o percentual de dêsconto final máximo parametrizado na Íorma do item 3.14 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

317 caberá ao licitante interessado em participar da licitaÇão acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico
durante o processo licitatÓrio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela AdministraÇão ou de sua desconexáo.

3' 18 o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqueÍ acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4 4 o licitante deverá enviar sua pÍoposta mediante o pÍeenchimento, no sistema eletÍônico, dos seguintes campos:
4.4. 1 1 Vator tJnitário........... (Vator totat).......

4.4.12 Marca;

4.4.13 Fabicante:

4.4.14 Quantidade.......Unidade.....

4 5 Todas as êspecificaÇÕes do objêto contidas na proposta vincuram o ricitante.

4 5 11 o licitante nào podêrá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo prevasto para contrataçâo.
4'6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prêvidenciários, trabalhistas,
tributários, comeÍciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exeiução do objeto.
4 7 os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outronretexto.

Y 8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vanáveis, a cotação
adêquada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4'9 lndependentemente do percentual de tributo insêrido na planilha, no pagamento serâo retidos na fonte ospercentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

4'10 Na presentê ticitaçáo, a Microempresa e a Êmpresa de Pequeno potte poderão se beneficiar do regime detib utação p el o. S i m pl ês N acion a!.

4'11 A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas contadas, êmconformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compiomLso de executar o objetolicitado nos seus termos' bem como de fornecer exemplares em quantidades ê qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.11'11 o prazo de validadê da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÇão.

Câmaía Municipatde Atvorada do Oeste/RO
Av Sào Pau o n" 4369 BairÍo Trés poderes
TeleÍone (ô9) 34 1 2-31 84- 98408_s565
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411'12 Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de Íegência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaÇôes públicas;

4.12 O descumprimento das rêgras supramencionadas pela Administra çáo por parte dos contratados pode ensejara responsabalizaÇão pelo Tribunal de Contas da União e. após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatuÍa de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71, inciso lX. da Constituicão , ou condenaçâo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada aopagamento dos prejuízos ao erário, caso veriflcada a ocorrência de supêrfaturamento por sobrepreço na execuÇáo do
contrato

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5 4 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessáo pública, por meio de sistema eleÍônaco,
_ia data, horário e local indicados neste Edital.

5'5 os licitantes poderão retirar ou subslituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5'6 o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licatantes
57 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meao de sistemaeletrÔnico, sendo imediatamênte informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5 9 os licitantes poderâo oÍerecer lances sucessivos, observando o horárlo fixado para abertura da sessão e asregras estabelecidas no Edital.

5 10 o licitante somente podêrá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supeior aoúltimo porele ofertado e registrado pelo sistema.

5'11 o intervalo mínimo de diferenÇa de valores ou percentuais entre os lances, que ancidirá tanto em relação aoslancês intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor oÍerta deverá ser de o,o1 (um centavo).
5'12 o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de qurnze segundos após o

-íegistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

5.13 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
514 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ..aberto,,, os licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

514.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pêlo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração dasessáo püblicâ.

514 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será dê dois minutos eocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo o" prorrogr;ào inclusive no caso delances intermediários.

5'14 13 Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a oÍdem final de classificação.

Cámarâ i,,1!nrcrpa de A vorada do Oeste/RO
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5'14 14 Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinÍcio oã dtsputa
aberta, para a definição das demais colocaÇões.

5'14''15 ApÓs o reinício previsto no item supra, os licitântes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5' 15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebado e rêgistrado emprimeiro lugar.

5' 16 Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do menor lanceregistrado, vedada a identificaÇão do licitante.

517 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônacoooderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

- 18 Quando a desconexào do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superaor a dez minutos, asessão pÚblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quat;o horas da comunicaçáo do fato peloPregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgaÇão.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
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Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

Em relação a itens não exclusivos para participação de microem presas e empresas de pequeno porte, umacerrada a etapa de lances, será efetivada a veriflcação automática , Junto à Receita Federal, do porte da entidadesarial. O sistema identificará em coluna própria as microe mpresas e empresas de pêqueno porte participantes,p rocedendo à comparação com os valores da primeira colocada , se esta for empresa de maior porte, assim como das

5.19

5.20
vez en
empre

demais classificadas, para o Íim de aplicar_se o disposto nos 44 5da Com ntar e20regulamentada pelo " 8.5 e2

5.20.15 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pÍevisto noart. 60 da Lêi no 14.133. de 2021, nesta orde m

5 20 11 Nessas condiçÕes, as propostas de microemprêsas e empresas de pequeno porte que se encontraremna faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas coma primeira colocada.

5.20 12 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última ofertapara desempate' obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutoscontrolados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.
5 20 13 caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadâ desista ou náo se manifesteno prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa o" p"qreno pone que seencontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na oídem de classificação, para o exeÍcicio do mesmo direito,no prazo estabelecido no subitem anterior.

5'20'14 No caso de equivalência dos valores apresentados peras microempresas e empresas de pequeno porteque se enconlrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para quese identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5'20' 15.1 disputa Íinar, hipótêse em que os ricitantes empatados poderão apresentar nova proposta em atocontinuo à classiÍicaçãoi

Cámaía À,4unrcipat de Atvoíâda do Oeste/Ro
Âv Sâo Paulo nô 4369 BarÍo Três poderes
Têtêíone (69) 34i 2-3i 84 98408_8S65
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5'20'15'2avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveráo preferencialmente ser
utilizados regastros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçÕes previstos nesta Lei;

5 20' 15.3 desênvolvimento pelo Iicitante de aÇÕes de equidade entre homens e mulheres no ambaente de
trabalho, conforme regulamento;

520 lS 4desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÕes dos órgáos de
controle.

5 20 16 Persistindo o empate, será assegurada preferênciâ, sucessivamente, aos bens e serviÇos produzidos
ou prestados por:

520 16 1empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade daAdministração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por ó-rgão ou entidade deMuniclpio, no território do Estado em que este se localize;

5.20. 16.2empresas brasileiras,

5.20.16.3empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

5.20.
2009

5.21.12

licitatório.

5.21.14
v proposta ad

documentos

5.21.15
chat pelo lici

16.4empresas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos da ei no1 87 ded bro dd

521 Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, na hipótese da proposta do primeiro colocadopermanecer acima do preÇo máximo ou inferior ao desconto definido para a contrâtaÉo, o pregoeiro poderá negociarcondiÇÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgemento.

5 21 11 A negociaÇão poderá ser feita com os demais licitantês, segundo â ordem de classiÍicaçáo inicialmenteestabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassificado em razão de sua propostapermanecer acima do preço máximo deÍinido pêla Administraçâo.

A negociaçâo será rearizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada peros demais ricitantes.
o resurtado da negociagão será divurgado a todos os ricitantes e anexado aos autos do processo

o pregoeiro soricitará ao ricitante mais bem crassifacado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie aêquada ao úrt'mo rancê ofertado após a negociagão rearizada, acompanhada, se for o caso, doscomplementares, quando necessários à confiÍmação daqueres exigidos neste Editar e já apresentados.

.E 
facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicatação fundamentada feita notante, antes de findo o prazo.

6 ApÓs a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a Íase de aceitaÇáo e jurgamento da proposta.
7 DA FASE DE JULGAMENTO

7'4 Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro veriflcará se o licitante provisoriamente classificado em primeiÍolugar atende às condiçôês de participação no 
""rt"r", conforme previsto no art. .14 da Lei no 14 133/202.1, legislaçáocorrelata e no 

'tem 
0 do edital, especialmente quanto à existência dê sançao qrã,.ffiãÇrt-paçáo no certame oua futura contrataÇão, mediante a consulta aos segujntes cadastros:

7 4,11 SICAF;

Cáôàrà Muôi.ipatdêÀtvôÍadà do O.íê - RO
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7 '4 12 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controtadoria-Geral da
União (httos://www. oortaltransoarencia.oov. br/sancoes/ceis); e

7 413 cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-cerat da União(httos://www. oortaltransoarencia.qov.brlsancoes/cnep).

7 .5 A consulta aos
força da vedação de qu

cadastros será realizada em nome
e trêta o artiqo 1 2da Lei n' 8.429

7.6 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrênci as lmpeditivas
diligênciará para verificer se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Oc
lndiretas. ( I at1. 2

da empresa lacitante e também de seu sócio majoritário, por
de í 992

lndiretas, o Pregoeiro
orrências lmpêditivas

U

7 6 11 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1o).

7.6.12 O licitante será convocãdo para manifestação previamente a uma eventual desclassifl cação. (!ILI:
312018. aÍ|. 29 . §2"

6.7 13
participaÇâo

constatada a existência de sanÇâo, o ricitante será reputado inabiritado, por farta de condiÇão de

7 7 Na hipÓtese de inversâo,das'Íases de habilitâção ejulgamento, caso atendidas as condiçÕes de participação,
será iniciado o procedimento dê habilitáÇâo.

7'8 caso o licitante classificado em primeiro lugartenha se utalizado de algum tÍatamento favorecido às ME/Epps,o pregoeiro verificará se Íaz .ius ao benêfício, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência nãoencontrada. e 3.9 deste edital.

7.9 Verificadas as condiçÕes de participação e de util izaçâo do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará aproposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aomáximo estipulado para contrataÇáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lNSEGES no 73. de 30 de setem bro de 2022

7,10 Será desclassificada a proposta vencedora que

.- 7.'10.1 1 contiver vícios insanáveis:

náo obedecer às especificaÇôes técnicas contidas no Termo de Referência;
apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preÇo máximo definido para a contrataçáo,
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdminjstraÇâo;
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editar ou seus anexos, desde que

7'11 No caso de bens ê serviços em geral, é indÍcio de inexequibilidadê das propostas valores inferiores a soyo(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçâo.

7.11 11 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligêncaa do pregoeiro,que comprove:

7.1 1 .1 1 .1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7' 1 1 ' í 'r .2 inexistirem cuslos de oportunidade capazes de justificar o vurto da oferta.

7.10.1?

7.10.13

7.10.14

7.10.15
insanável

Cámara À,lunrcrpa de Atvoradâ do Oeste/RO
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7'12 Em contratação de serviÇos de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreÇo considerará o seguinte:

7 

"12'11 Nos regimes dê execução por tareÍa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semF
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superaçáo do valor global estimado;
7 '12'12 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaÇáo do sobrepreço se dará pela superaçáo
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, coniorme planilha anexa ao edital;
7 12'13 será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inÍerior a Es% (oitenta e cincopor cento) do valor orçado pela Admjnistração, equivalente à diferença entre este último e o vator da proposta, semprejuízo das demais garantias exigÍveis de acordo com a Lei

7 14 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

-í'15 caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitáriospor meio de Planilha de custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classiflcado emprimeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos vatores adequados aovalor flnal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7'16 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da proposta. A ptanilhapoderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoraÇão do preço e quese comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contrataçáo;
7 16 1 o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nào alterem a substânciadas propostas;

7 '16 2 considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçáo a indicaçáo de recolhimento deimpostos e contribuiçóes na forma do simprês Nacionar, quando não cabÍver esie regimê.
I Para Íins de análise da proposta 

.q.uanto 
ao cumprimento das especificâÇÕes do objeto, poderá ser colhida amanifestaÇáo escrita do setor requisitiante do serviÇo ou da área especializada no objeto.

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO

.*_.14 Os documentos previstos no Termo de Referência necessários e suficientes para demonstrar a capacidadelicitante de realizar o objeto da licitação, seráo exigidos paÍa fins de habilitaçâ o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei14.133. de 021

do
no

9'141 A documentaçáo. exiglda para fins de habilitação juridica, fiscal, social e trabathista e econômico-financeira, poderá ser substituÍda pêlo registro cadastral no ótCef.
9'15 Quando permitida a participaçâo de empresas estrangeiras que nâo funcionem no pais, as exigências dehabilitação seráo atendidas mediante documentos equivalentesl inicialmente apresentados em tradução livre.
9'16 Na hipÓtese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no paÍs, para fins de assinaturado contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

"ri"giao. 
p"r" a habilitaçâo serão traduzidos por tradutorjuramêntado no PaÍs e apostilados nos termos do disposto no D;creto n" g.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outroque venha a substtuHo, ou consurarizados peros rêspectivos consurados ou embaixadas.

9'17 os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia simplesassinados digitalmentê.

CámaÍa Munrcrpat de Atvorada do Oeste/RO
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918 os documentos exigidos para Íins de habilitaçâo poderâo ser substituÍdos por registro cadastral emitido por
Órgão ou entidade pÚblica, desde que o registro tenha sido Íeito em obediência ao disposto na Lei n" í4.j33l2OZ1.

9.19 Será veriÍicado se o licitante apresentou declaraÇão de que atende aos requisitos de habilitaÇáo, e o declarante
responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lêi ( daL '14.13

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangldos

21.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediantepresentaçá o dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rela Ção à integridade do documênto* dig ital ou quando a lei expressamente o exigir '3t2 art.40 ea

9 20 o licitante dêverá apresêntar, sob pena de desclassiícaçâo, declaraÇáo de que suas propostas econômicas
compÍeendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas lnfralegais, nas convênçÕes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.21

9
a

I22 É de responsabiridade do ricitante conÍerir a exatidão dos sêus dados cadâstrais
atualizados junto aos órgãos responsáveis pera informaÇáo, devendo proceder, imediatam
alteraçáo dos registros tão rogo identiíque incorreÇão ou aqueres se tornem desatuarizados.
çep!!).

no Sicaf e mantê-los
ente, à correção ou à

Nn" 1B afi. 7'

da a substituição ou a apresentaçâo de
e lN 731202 2, ar7. 39.

9.22.1
habilitaÇão. (

A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
no 8 a unt

9 23 A verificaÇão pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e entidades emissores de certidÕesconstitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9 23 1 os documentos exigidos para habilitaÇâo que não estejam contemplados no sicaf serâo enviados pormeio do sistema, em formato djgitar, no prazo de DUAS HoRAS, prorrogáver por iguar período, contado dasolacitação do pregoeiro.

9.23.2 Na hipôtese de a fase de habllitação anteceder a fase de apresentaçâo de propostas e lances, OSlicitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os docu mentos de habilitaçáo e a proposta com opreço ou o pêrcentual de desconto, observado o disposto no art.
Norma tlva SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022

eno odo 39d

9 24 A verificaÇão no sicaf ou a exigência dos documentos nele nâo contidos somente seÍá Íeita em relaçáo aolicatante vencedor.

9'24 1 os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referêncla somente serêoexigidos' em qualquer caso' em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bemclassiÍicado.

9'24'2 Respeitada a exceÇâo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habititaçáoanteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificaÇáo o, 
"rigàn"1" 

do presentesubitem ocorrerá em relaçâo a todos os licitantes

9.25 Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, não será permiti
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art.64,

9 25'1 complementaÇâo de informaçÔes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde quenecessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

Cámàra lúun qpa dê Atvoraoa do Oesle/RO
Av Sáo Pauto no 4369, Barío TÍés poderês
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9.25 2 atualizaÇão de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostasl

9 26 Na análise dos documentos de habilitaçâo, a comissão de contrataçâo poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante declsão fundamentada, Íegistrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-rhes eficácia para fins de habiritaÉo e crassificação.

I27 Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaÇáo, até a apuraÇáo de úma proposta que atenda aopresente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.23.1 .

9 28 somente serão disponibilazados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cula pÍoposta
atenda ao edital de ricitaÇão, após concruídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
I29 A comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contrataÇão, e não como condiÇão para participaçâo na licitação (art. 40 do Decreto_, 8.538/2015).

9 30 Quando a fase de habilitação anteceder a de.,ulgamento e já tiver sido êncerrada, não caberá exclusão delicitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supêrvenientes ou só conhecidos após ojulgamento.

9.31 DOS RECURSOS

9'32 A interposiÇão de rêcurso ÍeÍêÍente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação delicitantes, à anulação ou Íêvogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021.

9 34 1 a intenÇão de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de precrusáo,
9.34:2 ' ' o prâzo para a manifestaÇão da intenÉo de Íecorrer não será inferior a 1o (dez) minutos.
9'34 3 o prazo para apresentaçâo das razôes recursais será iniciado nâ data de intimaçào ou de lavratura daata de habilitação ou inabilitaÇáo,

9344 na hipÓtese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1" do art. 17da Lei n. 14.133, de2021,oprazo paÍa apresentaÇão das razÔes recursais será iniciado na data de lntimaçào da ata de julgamento.
I35 Os recursos deveráo ser encaminhados em campo própflo do sistema.
9 36 o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderáreconsiderar sua dêcisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridadesuperior' a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1o (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.37 Os recursos interpostos fora do prazo não serâo conhecidos
9'38 O prazo para apresentação de contrarrazÔes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiÇão do recurso, assegurada a vista imediata doselementos indispensáveis à defesa de seus lnteressei

Cânárã Mun/cjpât d€ Alvorôdâ do oêíê - iO
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9 33 o prazo recursal é dê 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da ata.

Í.,'Jn,",ou"noo 
o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
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9 39 O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competênte.

9.40 o acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

9'41 Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados no sÍtio elêtrônico
[www.camaradêalvorada.ro.org. br].

1O DAS INFR.AçÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

'10.14 comete infração âdministrativa, nos termos da rei, o ricitante que, com doro ou curpa:

10 14 1 deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.14'2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente .iustiícado, não mantiver a proposta emespecial quando:

10 14.2.1náo enviar a proposta adequada ao úrtimo lance ofertado ou após a negociação;
10.14.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigíveli

í0 14.2.3pedir para ser descrassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou
10.1 4.2.4deixaÍ de apresentar amostra;

'r0.'r4.2 5apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicaçÕes do editar;
10í43 não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratagão, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

10' 14 3 1recusar-se' sem justiflcativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retiraro instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragâo;

10 14.4 apresentar declaraÇâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dêclaraçáo falsadurante a licitaçâo

\,2 10.14.5 Íraudâr a licitação

10 14 6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza, em especial quando:
10.14.6.1agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.14.6.2 induzir deliberâdamente a erro no julgamento;
'l 0.14.6.3apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.14.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÇão
10.14.8 praticar ato lesivo previsto no art. So da Lei n.o 12.846, de2013.

'10 15 com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a AdministraÇão poderá, gaÍantida a prévia defesa, apticar aos licitantese/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuizo dai rêsponsabi dades civil e criminal:
10.15.1 advertência;

10.15.2 mutta;

CámaÍa Municipatdê AtvoÍada do Oeste/RO
Av São Paulo no4369, Bâlío Três podêres
TeleÍone (69) 3412-31 g4- 98408-8565
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10.15.3 impedimento de licitar e contratar e

10 15.4 declarãção de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniÇâo ou até que seja promovida sua reabilitaçáo peranle a própria autoridade que aplicou a penatidade.

'10. 16 Na aplicaÉo das sançÕes serão considerados:

10.16.í a natureza e a gravidade da infraçâo cometida.

10.16.2 as peculiaridades do caso concrelo

10.16.3 as circunstânciâs agravantes ou atenuantes

10.16.4 os danos que dela provierem para a Administração pública

10 16'5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e oraentaçÕes dos
órgáos de controle.

10 17 A multa será recolhida em percentual de 0,50/o a 30% incidente sobre o valor do contrato lacitado, recolhida noprazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10 17 1 Para as infraçÕes previstas nos itens 10.14.1,10.14.2 e 10.14.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

10 17.2 Para as infraçÕes previstas nos itens 10.14.4, 10.14.5, 10.14.6, 10.14.7e10..Í4.8,amultaseÍáde15%
a 30% do valor do contrato licitado.

10 18 As sanÇÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar poderào ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de mulla.
í0 19 Na aplicação da sanÇão de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação.

'10 20 A sanÇão de impedimento dê licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍraÇóesadministrativas relacionadas nos itens 10.14.1, 10.14.2 e 1 0.14.3, quando não se justificar a imposição de penalidademais grave, e impedirá o responsável de licitare contratar no ámbito da Administraçáo pública dareta e indireta do entefederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pêlo prazo máximo de 3 (três) anos.
'-10 2'l Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidonêidade para licitar ou contratar, emdecorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens .10.14.4, 10.14.5, 10.14.6, 10.14.7 e10.14.8, bem como perasinfraçÕes administrativas previstes nos itens 10.'14.1, 10.14.2e 'lo.í4.3 que.iustifiquem a amposiçãode penalidadê maisgrave que a sanÉo de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo prevasto no art. 156, sso, daLei n.o 14.133/2021.

'10 '22 A recusa iniustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ouretirar o instrumênto equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.14.3, caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida e o su.ieitará às penalidadês e à imediata perda da garantia de propostaem favor do Órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.45, §4o da lN sEGES/ME n." 73. de2022
10'23 A apuraÇáo de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauiação de processo dê responsabilizaÇão a ser conduzidopor comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos eintimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão,apresentar defêsa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Câmàrà Muniripa dêAlvôÍad. doOêíê -RO
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10.24 Cabeé recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaÇão, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

10.25 Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideraÇão da aplicaÇão da sanção de declaraÇão de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do sêu recebimento.

10.26 O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.27 A aplicaçâo das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇão de reparaÇâo
rtegral dos danos causados.

1í DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIOO DE ESCLARECIMENTO

11.14 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregulâridade na aplicação da Lêi no 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antês da data da abertura do certame

1 1 .1 5 A resposta à impugnaÇão ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oflcial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abêrtura do certame.

11.16

melos
A impugnação e o pedido de es

colcâ maraalvoÍada@h otmail.com
clarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos segu,nles
e no sistema www.licitanet .com.

1 1 .1 7 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

11 17.1 A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contrataÇão, nos autos do processo de licitaÇâo.

1 1 .1 8 Acolhida a impugnaÇão, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.

-_]1.19 DAS D|SPOS|çÕES GERATS

11.20 Será divulgada ata da sêssão pública no sistema elêtrônico.

11.21 Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro daa útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunacaçâo em contrário, pelo pregoeiro.

11.22
. DF,

11.23

11 .24
interess
seguran

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarão o hofário de Brasilia

A homologaÇão do resultado desta licitação náo implicará direito à contrataÇão.

As normas disciplinadoras da licitaÇão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
ados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
ça da contratação.

Cáhara Muni.ipâldeAlvorada do oêíê - RO
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1 '1.25 os licitantes assumêm todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administraçáo
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentementê da conduÇâo ou do resultado do
processo licitatório.

1 1.26 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicjo e incluir-se-á o
do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11 27 o desatendimento de êxigências foÍmais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do interesse público.

1 1.28 Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compôem o
procêsso, prevalecerá as deste Edital.

11.29 O Editai e s
cndereÇo eletrônico

eus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações púbticas (pNCp) e

-11.30 lntegram este Edital, para todos os flns e efeitos, os seguintes anexos

í 1.30.1 ANEXO I - Termo dê Referência

11.30.2 ANEXO lt- Modeto dê proposta

'1 1.30.3 ANEXO tll- Modelo de Declaração que não emprega menor

1 1.30.4 ANEXO lV- Modelo de Declâração de Micro Empresa ou Epp.

11.30.5 ANEXO V- Minuta do Contrato

Alvorada do Oeste/RO, 24 de Julho de 2024

cam lvora ov.br e

Presi

licitan m.br

Rosa

e Alvorada do oeste

câmárâ Muni.apâldê Alvor.dâ dó o€dê-Ro
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TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n..1 2712024.)

CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

IT EM

O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justiflcativa constante do Estudo Técnico
Preliminar

c O objeto desta contratagão não se enquadra como sendo de bem de luxo , conÍorme Decreto no 10.818, de 27de setembro de 2021

o prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato e de sua publicação

b

2' o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigêncra da contrataçâo

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÀO OA NECESSIDADE OA CONTRATAÇÃO

4' A Fundamentaçáo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especíÍlcodos Estudos Técnicos preliminares, apêndice destê Termo dê Referência.

Cámarâ À,,lunicrpai de Alvorade do Oêste/Ro
Av Sâo Pâulo no 4369. Baiío Tíês podeÍês
TeieÍone (69) 3412-3184- 9s408-8565
]À!rw camaradealvoíada Ío oov br

ESPEctFtcaÇÃo UNIOADÊ DE

MEDIDA

Serv
20

3 Manutenção e limpeza de vírus em

computadores
2A

Página 18136

a' Contrataçâo de Empresa para a prestação de serviço de manutenÇão e formatação de computadores nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estaberecidas neste instrumento.

euANr. 

I

l1 Visita por chamada de baixa de programas e

instalação de programas de computadores

lserr. 20

| 2 
| tormatação de computador com backup

I
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5' o contrato oferece maior detalhamento das regras que seráo aplicadas em relação à vrgência da contratação.

6. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

7' A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especíÍco
dos Estudos Técnicos preliminares, apêndice deste Termo de ReÍerência.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO EESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

9' A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos TécnicosPreliminares, apêndice deste Termo de Referência.

\-10. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

lndicação de marcas ou modêros (Art.4í. inciso r. da Lei no 14.133. de 2021)
a Na presente contratação náo será admitida a indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s), por setratar de prestação de serviÇo.

Subcontratação

b. Náo é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contEteção

c. Não haverá exigência da garantia da contrataçáo do serviço.

11. MODELO OE EXECUÇÃO DO OBJETO

96ê uln Lei 14.1 1

:rt#ff,?::'""tura 
do contrato a empresa contratada deverá prestar os serviços confofme soticitado peta unidade

5 2 - A empresa detentora do contrato deverá executar o serviÇo em até 1o dias uteis, prestando todas as
-,rformaçÕes 

conforme pedido peta Unidaoe nomÀiiiiátúã- 
- '

5'3 - O serviÇo será realizado na câmara Municipal de Alvorada do oeste/Ro, localizada na avenida sáo paulo n"4369 Bairro Três poderes, no horário das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

a o contrato deverá sêr executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normasda Lei no 14'133, de 202'1, e cada parte respondeÍá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.
b Em caso de impedimento, oÍdêm dê paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma de execuçãô seráprorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias media"nte simples apostila
c As comunicaçÔes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o atoexigir tal formalidade, admitindo,se o uso de mensagem elêtrônrca para esse Íim.
d' o órgâo ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para adoção de providências que devam sercumpridas de imediato.

cám:ra M!^i.ipàtdêatvoradà dooe1te Âo

,,*.,,.", í2),",*. 8 )
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e' Após a assinatura do contrato ou instrumento equlvalentq o órgão ou entidade poderá convocar o
rêpresentante da empresa contratada para reunião inicial para ap[esentaÇão do plano de fiscalização, que conterá
informaçÔes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execuçáo do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método oe ateiiçao dos resultados e
das sançÕes aplicáveis, dêntre outros.

Fiscalização

f. A execução d
respectivos substitutos

12.g. O fiscal técnico do contrato comu
responsabilidade, com vistas à renove
22. V|).

Yiscalização Administrativa

GêstoÍ do Contrato

12.8. ldentifacada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico
correção da execução do contrato, determinando pÍazo para a correção. (

do contrato emitirá notificaçÕes para
Decreto no 1 1 .246. de 2 022 , an. 22 , l)

do contrato atuará
providências cabíveis,

o contrato deverá ser acompanhada
117 ut

e flscâlizada peto(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
no 14 de2

g o fiscal técnico do conkato acompanhará a execução do contrato, para que se.jam cumpridas todas as
--ondiÇÕes 

estabêlecidas no contrato, de modo a ,""egrra, os melhores resultados para a AdministraÇão. (Decreto n.
1 1 .246 , de 2022 , att . 22 , Vt):

Fiscalização Técnica

l.2.g.O flscal técnlco do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrênciasrelacionadas à execução do contrato, com a descriÇáo do que for necessário para a regularização das faltas ou dosdefeitos observados L o 14.1 de2 art. 1 1 ,e o 11.2 de2 aft 22

a

12.9. O flscal técnico do contrato informará ao gestor do contato,
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paÍa
se for o caso ecre 11 .2 de2 a

em tempo hábil, a situação que demandar decisão
que adote as medidas necessárias e saneadoras.

12.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuÇão do
do contrato comunicará o Íato imedlatamente ao gestor do co;trato.

contÍato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
no 2022 22

ção tempestiva ou à prorrogaÇão contratual (Decreto no 1 1.246, de 2022, art.

h.o
acompanh
solicitando
de ?022).

nicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

flscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condiçÕes de habllitaçáo da contratada,ará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaÇáo de apostilamento e termos aditivos,quaisquer documentos comprobatóÍios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll. do Decreto no 11.246.

12.h.Caso ocorra descumprimento das obrigaÇÕes contratuais o fiscal admanistrativo
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asquando ultrapassar a sua competência; ecrê ,11

d a 3

i o gestor do contrato coordenará a atualização do processo dê acompanhamento e fiscalizaÇão do contratocontendo todos os registÍos formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exempro da ordem deserviço' do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogaçÕes contratuais, êlaborando relatório com vistas à

Câmâra Munlclpâl de Atvorada do Oeste/Ro
Av Sáo Pã(rto no 4369 Bairro Três poderes
Telefone (69) 341 2-31 84, 98408-8565
www camâradealvoÍâda.ro.oov. bí
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verificaÇáo da necessidade de adequaçôes do conlrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto no 11 .246, de 2022, an. 21 , lV\.

j. o gestor do contrato acompanhará os registros realazados pelos fiscais do contrato, de todas as ocoÍrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 1|1.246, de 2022, an. 21, ll).

k. O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condiçÕes de habilitação da contratada, para Íins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lll).

I O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscaas técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos. e a eventuais

.-penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto dê cumprimento de obrigações. (Decreto no i1.246, de
2022, aft. 21 , Vl'|).

m. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilizaçâo
para fins de aplicaÇão de sançÔes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 15g da Lei no 14.1g3, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11 .246, de 2022, ad. 21, xl.
n. o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com inÍormaÇÕes sobre a consecução dos objetivos que
tenham iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativadades da
Administraçâo. (DecÍeto n0 11.246, de 2022, art. 21, Vl).

o' O gestor do contrato deverá enviar a documentagáo pertinente ao setor de contratos para a formalizaçáo dos
procêdimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Liquidação

iscal ou documento de cobrança equivarente, correrá o prazo de dêz dias úteis para fins de

SEGES/ME no 7712022
seçáo, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, s30 da lnstrucão Normativa

- 
12.p.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo_se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art

p. Recebida a Nota F
ljquidação, na forma desta

ei no 'l de2

q. Para Íins de liquidação, o setor competente deverá veriflcar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.q. o prazo de validade;

12.q. a data da emissão:

12.q.os dados do contrato e do ôrgâo contratante:

1.2.q.o período respectivo de êxecuÇão do contrato:

12.q.o valor a pâgar; e

L2.q.eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

7

CámâraMuni.ipâtdeÂtvoÍâdadooêíê-Ro

",",.,*",4il,",*. ?9

-*.-

CámaÍa Municipat de Atvo.ada do Oeste/RO
Av São Pâulo n" 4369. BaiÍro Três podeÍes
TeleÍone (69) 3412,3i 84- 98408-8565
www câmâaâdealvorada.Ío qov.bÍ
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r' Havendo erro na apresentaÇão da nota Íiscal ou instrumento de cobranÇa equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta flcará sobrestada até que o contratado providencae as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regurarizaÇão da situaÇão, sem ônus ao contratante,

A nota fiscal ou instrumento de cobranÇa equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
S

t' A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condiçÕes dehabilitaÇâo exigidas no edital; b) identificar possÍvel razão que impeÇa a participação em licitaçào, no âmbito do órgâoou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUção
NORMATTVA No 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018).

'-J Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada suanotiflcaÇâo, por escrito, para quê, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa o prazo poderá ser prorÍogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
v' Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada impÍocedente, o contratante deverá comunicar aosÔrgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

w' Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nosautos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampra defesa.
x' Havendo a efetiva exêcução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida pelarescisão do contrato, caso o contratado nâo regularize sua situação.junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

comprovaÉo da regularidade fiscal, constatada por melo de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulla aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art
68 da Lei no 14.'133. de 2021

O pagamento sêrá efetuado no prazo de até 1O (dez ) dias úteisv
despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstruÇào Normativa SE G

dd. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da iC e no 12 dê 20não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquelê regame

contados da flna
ESi IúE n" 77. de

lizaÇão da tiquidaçáo da
2022.

\J'' No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados monetanamente entreo teÍmo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaÇão, mediante aplicação do índice lNpc decorreção monetária.

Forma de pagamento

aa o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para cÍédito em banco, agência e conta correnteindicados pelo contratado.

bb será considerada data do pagamênto o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
cc Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaçâo aplicável.

L2 cc lndependentemente do percêntual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo retidos nafonte' quando da rearizaÇáo do pagamento, os percentuais estaberecidos na regisraÇáo vigente.

CàmaÍâ lúunrc,patde AtvoÍadâ do Oêsle/RO
Av Sáo Pau o no 4369 Bâ,ffo Tíês pôdêrês
Te efone (69) 3412-3184- 98408_8565
$1/vw.cámaradealvorada Ío.oov br

CámaÍà Muniripatde AtvoÍ.dà do Oêne - RO
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pagamento Íicará condicionado à apresentaÇão de comprovaÇão, por meio de documento oficial, de que Íaz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

í3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÀO OO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

a' o Íornecedor será selecionado por meio da realazação de procedimento de LlclTAÇÃo, na modalidadePREGÃO' sob a forma ELETRôN|CA, com adoçáo do critério àe.lurgamento pero IMENOR pREbor.

Forma de fornecimento

b. O fornecimento do objeto será lnáo será continuadol.

Yxigências dê habilitação

c. Para fins de habiritação, deverá o ricitante comprovar os seguintes requisitos

Habiliteção juÍídica

d Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade parafins de identiÍicação em todo o têÍritório nacional;

Empresário individual: inscriçáo no Registro público de EmpÍesas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
e

respectiva sede;

f. Microempre
cuja aceitação ficará

endedor lndivadual - MEl: CertiÍicado da Condiçáo de Microempreendedor Individual - CCM
s-e-neooc

EI,

Dt-
condicionada à veriÍica Çâo da autênticldadê no sítio httos:/ br/emo

br/empreen dedo

g. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade identificada como empresaindividual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no RegistroPÚblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sede, acompanhada de documentoTmprobatório de seus administradores;

-n Socieda
Oficial da União
estabelecimento

de empÍesária estÍangeira: portaria de autorizaçâo de funcion
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruÇão

amento no Brasil, publicada
localizar a fllial, agência, su

E n.' 77.

no Diário
cursal ou

de 18 deNormativa DR Et/t\4

i Sociêdade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de pessoas Juridicas do tocal de sua sede,acompanhada de documento comprobatório de seus administraáores,
j Filial' sucursal ou agência de sociêdade simples ou empresáría: inscrição do ato constitutivo da Íilial,sucursal ou agência da sociedade simplês ou empresária, respectivamente, no Regiitro civil das pessoas Jurídicasou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz

marco de 202 0

k. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sêde,além do registro de que trata o mbro 1971

cámaÍa [,,lunrcipat de Atvoradâ do oesle/Ro
Av Sào Pâlto nô 4369 Baiío Três poderes
TereÍone (69) 3412 3184 98408,8565

cám:r. M!.i.ipald€ arvorâd. do o€nc -Ro
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidaçáo
respectiva

Habilitação fiscal, social e trabalhista
m' Prova de inscriÇáo no cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no cadastro de pessoas Fisicas, conforme
o caso;

n' Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedidaconjuntamentê pelâ secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pele procuradoria-Gerat da Fazenda Nacaonal(PGFN)' referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por etas administrados,inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos termos da portaria conjunta no í .751, de'02 de outubro de 2014,do secretário da Receita Federar do Brasir e da procuradora-Gerar da Fazenda Nacionar.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS)|
p Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÇâo decertidâo negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho,aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

q Prova de regularidade com a Fazenda [Estaduani$rital] do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa àatividade em cujo exercÍcio contrata ou concorrei

r' Prova de regularidade com a Fazenda [Municipal/Distita, do domicÍlio ou sede do Íornecedor, relativa àatividade em cujo exercício contrata ou concorre

s caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Di$nh0 ou [Municipat/Distrlaaü relacionadosao objeto contÍatual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectivado seu domicílio ou sedê, ou outra equivalente, nà forma da lei.

t' o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios dotratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscriÇão noscadastros de contribuintes estadual e municipal.

. .tualificação Econômico-Financeira
u Certidáo neg ativa de falência êxpedida pero distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.1 33 . de 202 1, art.69, CAPUt, inciso ll

14. ESTIMATIVAS OO VALOR DA CONTRATAçÃO

ESPEctFtcAÇÃo UNIDAOE DE

MEDIDA
VALOR TOTAL

2A 91,67 1.833,40

CámaÍâ Municipât de Atvorada do Oeste/RO
Av Sáo Pàuto n.4369, BarÍo TÍés podeÍes
,ereione (69) 3412.3184_ 98408-8565
w!v!! camaÉdeâlvorada.Ío.oov.br
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Formatação de computador

com backup

Serv 20 113,33 2.266,60

Manutenção e limpeza de

vírus em computadores

2A
1733.40

Valor Total: s.833,40

3

Y. O custo estimado total da contratação é de Rg 5.A33,40 (cinco mit oitoÇentos ê tnnÍa e três rea,s e quarentacentavos), conforme custos unitánbs apostos na [tabeta acima] OU [em anexo].

,I5. ADEAUAÇÃOORÇAMENTÁRN

a As despesas decorrentes da presentê contrataÇão correrão à conta de recursos específicos consignados noOrÇamento Geral da Câmara Municipal de Alvorada Oo ôestelRo.
b. A contrataçáo será atendida pela seguinte dotaçáol

Gestão/Unidade: [Câmara Municlpal de Alvorada do Oeste/RO]i
Fonte de Recursos: [próprios];
Programa de Trabalho: [...];
Elemento de Despesa: [33.90.39];

r)

il)
ilt)
tv)

)

::'A u

Andressa Cassaro primâo

Diretora Adminstrativa/Financeira

Cámara tr,íun,sp21 6ç 4|uoíâda do Oeste/RO
Av São PãL o no 4369 Barrro Três podere;
I ererone (69) 3412-3184. 98408-8565
www camaÍadealvorada ío.oov bÍ
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Alvorada do oeste/Ro, 24 de Julho de 2024.
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MODELO DE PROPOSTA

\OME COMPLETO DO REPRESENTANTE:
\í-ARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

Valor Total por extenso:

Local e data

Nome e assinatura do Representante Legal

CNPJ DA EMPRESA

Apresenta.a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade pREGÃo ELETRôNICo,que trata da Aquisição, visando atender às necessidades da câmara tutunicipal ae ntvorada dooeste/Ro, conforme especificações contÍdas no ANEXO I ITERMO oe nsrE;{ÊúãrA) do Editar.

- A Proposta terá Varidade 
1ínim.a de 60 dias a partir da data de Abertura das propostas;

- o preço proposto contempla todas as despesas necessárias à 
"*".rçáà ao àtrato conformeedital de licitação.

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada licitação.

CámaÍe túunrcrpatde AtvoÍada do Oesrê/RO
Av Sào Paulo n.4369 Ba,río TÍés poderea
re erone (69) 34 t2.3184- 98408-8565

(áhãrã MuniciDat dê ÂtvoÍàdà do o.{e - Rô

,,.,",,"",11v_,"v, Çq/ud

Item Unid Quant Descr Valor Unit Vâlor Total
SERV 00 Visita por châmada de baixa de

programas e instalação de programas
de computadores
Formatação de computador com
backup

5erv 00

com utadores
Manutenção e limpeza de vírus em
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MoDELo DE DECLARAÇÃo QUE NÃo EMPREGA MENoR

A pessoa jurídica inscrita no CNPJ n.o por intermédio de seurepresentante legal, Sr. (aJ portador(al da Carteira de Identidade n.a
e do CPF n.q DECLARA, para fins de participação na Iicitação na

modalidade PREGÃo ELETRÔNICo, bem como atendendo ao que determina o inciso XXXIII do art. 7.qda Constituição Federal e Lei n.q 9.954, de 27 /10/1999, que não emprega menor de dezoito anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre.
\crescentar, se for o caso: Decrara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anosVxclusivamente na condição de apróndiz.

Local e data

Nome e assinatura do Representante Legal

CNP] DA EMPRESA

Cámara À,,lunicipal de Atvorada do Oestê/RO
Av Sáo Paulo no 4369 BarÍo TÍés podeÍês
TereÍore (69) 34 i2-3I84- 98409.8565
www carnaíadêalvorâde.Ío.oov.br
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MoDELo DE DECTARAçÃo or ulcno EMPRESA ou Epp

'-tlome e assinatura do Representante Legal

CNPJ DA EMPRESA

CâmaÍa lúunicipatde Atvorada do Oeslê/RO
Av Sáo Pau o f.4369, Ba rro Três poderes
TeleÍone (ô9) 341 2-31 84- 98408-8S6s
www caínarâdealvorada ro oov br

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PTCgãO
Eletrônico Ne 00. A 

-(RAZÂO 

socIAL)- inscrita no CNPJ/MF 
-(NaL 

po. intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, ser miãroemp resa/empresa
de pequeno porte nos termos da legislação vigente.

Local e data

CámàÍâ Munici!âlde Âlvoràdâ dÕ oeí.- no

,-*-"*1!?-,, 6
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CONTRATO ADMINISTRA
OESTE/RO, E A EMPRESA

TIVO, QUE E

MTNUTA DE CONTRATO N. OO/2024 _

NTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

nas condições estabelecidas

o
podendo ser prorrogado, na forma do

Aos "" 'dias do mês de.......... do ano de dois mil e vinte e quatro, a Câmara Municipal de Alvorada doOeste/Ro, com sede na Avenida são paulo, n" 4369,baiiro três poderes, inscrÍtà no cNpJ sob o no
15'845'3 5 7/0001-48, neste ato representado pelo Vereador preiidente Uelinton de oliveira Rosa,doravante denominado
-ONTRATANTE, e a.empresa , inscrito(al no CNpJ/MF sob o na

Y................................., sediado na Avenida no .............., em ......................./..., doravante designadoCONTRATADO, neste ato representado por .................................., brasileiro, 
"rnp."ia.io, 

conforme atosconstitutivos da empresa, tendo em vista o que consta nos Processos ni0o/zoz+ e em observância àsdisposições da Lei na
14' 133' de 1a de abril de 2027, e demais legÍslações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo decontrato decorrente do pREGÃo ELETRôN|Có N".,./, mediante as cláusuras 

".onáiçõ". 
a seguirenunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBfETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
r a.r O Termo de Referência; t.s.z. 0 Edital da Licitação; r.: s. A proposta do contratado;
r s.+. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

--íLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃ
2.1. O contrato terá vigência de ................, , .ontu. ju.
artigo 105 da Lei n. L4.1,33/2021,.
2''l '1'.o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,quando o objeto não for concluído no período firmado r.irn", .urrrlurdr. r, p.ruidãncias cabíveis nocaso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CúUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃOCONTRATUAIS

3'1' o regime de execução contratual, os moderos de gestão e de execução, assim como os prazos econdições de conclusão, entrega, observação e recebiíento do objeto constam no Termo deReferência, anexo a este Contrato.

CLÁUSUIIT QUARTA - DA SUBCONTRATAçÂO

Cáfiraía Munrcipat de Atvorada do Oeste/RO
Av Sáo PaLrto no 4369, Baiío Trés pôdêrês
TeleÍone (69) 34 t2-3184. 98408-8565
www cemaÍâdealvoradâ.Ío.oov.br
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4.1. É vedada a subcontratação deste objeto.

clÁusullt QUTNTA - DO PREÇO
5.1. O valor total do contrato é de R$ .......... I J
5'2' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,ieguro e outros necessários ao
cumprimento integral do obieto da contratação.

CLÁUSUIA SEXTA - DO PAGAMENTO
6'1-' o prazo para pagamento ao CoNTRATAD0 e demais condições a ele referente encontram-setefinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSUIA SÉTIMA - Do REAJUSTE
7'1' 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da datado orçamento estimado, em / / .

7'2' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do coNTRATADo, os preços
iniciais serão reaiustados, mediante a aplicação, pelo coNTRATANTE, do índice, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrància da anualidad e.

1'3' I".t re4ustes subsequ.entes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos financeiros do último reájuste.
7'4. No caso de atraso ou não divulgação do(sl índice [sJ de reajustamento, o GoNTRATANTE pagaráao coNTRATADo a importância- calculada pôtá 

'ittim" 
ur.ia.ção conhecida, liquidando a diferençacorrespondenre rão logo r:j1t*] divulgado(s) o[s) índice[sj definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(sl índice[s) utilizaão[.j p"., reajuste será[ãoJ, obrigatoriamente, o(sJdefinitivo(s).
7'6' caso o(s) índice(s) estabelecido[s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s]ou de qualquerrorma não possa(m) mais ser.urilizadolil, será(áo) adotado(s), em substiruição, o(sJ que vier(emJ a

'<er d.eterminado[s) pela legislação então em vigor.
7'7' Na ausência de previsão legal quanto ao ínãice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,paJa reajustamento do preço do valor remanescente, por meio delermo adilivo.7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAVA - DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE
8.1 São obrigações do Contratante:
8'1'1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos;
8.í.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais impe.r"iç0"s, iátnrs ouirregularidades constatadas no. curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

CáúâÍã Muni.ipàtdê ÂtvoÍadã do Oêsre - Ro
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8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções prevista na lei e neste Contrato;
8.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.7.'t concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 01 [um] mês para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.8 Responder eventuais pedido de reestabelecimentos do equilíbrio-financeiro feitos pelo

. ontratado no prazo máximo de 1(um) mês, de acordo com o art. 123, parágrafo único.
Y.1.9 Notificar os emitentes das garantias quânto ao início de processo adm"inistrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art.93, §2s, da Lei nq 1,4.j,33 /Zl.
8.1 .1 1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pràposios ou subordinados.
8.1.í 2 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, def;ito; ou incorieções verificadas no ob;eto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totrÍ ou em parte, às suas
expensas;
8.1.13 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar área se/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do inÍcio da sua execução.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrGAÇÕES Do coNTRATADo
9.1 o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,.ssumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

'ãe-correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordJcám o código de defesa
do Consumidor [Lei no 8.078, de 1990];
9'3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, coma devida comprovação;
9'4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscai ou gástor do contrato ou autoridade
superior (art.737,ll, da Lei n.q 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os exemplares nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da eiecução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa rlsponsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, iue ficará autorizado a

Cáfirâra tú!nicipâl dê Atvorada do Oestê/RO
Av Sáo Paulo no 4369. Bairro TÍês podeÍes
Íeiêíone 169) 3412-31 84- 98408-8565
www camaÍêdealvorada.ro.oov.bÍ
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descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
so fridos;
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documenios: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos triburos fedôiais e à Díviãa Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritâl do domicílio ou sede
do contratado;4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de DébÍtos
Trabalhistas - CNDT;
9'9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cula inadimplência não transfere a'esponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obje[o do contiato;Y'10 Comunicar ao Fiscal do con-trato, no prazo de 24 [vinie e quatro) horás, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do oLleto áontratual.
9'l l Paralisar, por determinação do contratante, qualquer ativiáade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscà a segurança de peisoas ou bens de terceiros.
9'12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatiúilidrà. .o. as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9'13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtiias em decorrência do cumprimento do contrato;9'14 Arcar com o ônus decorrente de eveniual equívoco no dimensionamento áos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para oatendimento do objeto da contratação, exceto quando ocoirer algum dos eventos arrolados no art.
1.24,ll, d, da Lei ns 1.4.133, d,e 2021".
9'15 cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federar, estadual

CLÁUSUIA DÉCIMA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
í 1.'1. comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.133, de 2021, o c0NTRATADo que:a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao intôresse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivojustificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. ss da Lei ne 12.846,ãe1qdeagostode2013.

Cámara lúunicrpatde AtvoÍada do Oeste/RO
Av São Paulo no 4369. Baiíro Três poderes
TeleÍonê (69) 3412-31 84- 98408_8565
www.câmaÍâdeaivoÍada.ro.oov br
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11'2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes
sanções:
I 1'2'1 ' Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não_se justificara Ímposição de penaridade mais grave [art. 156, 92ô, aá lei ns 14.133, de zoz1,j;
'l í '2.2. Impedimento de licitar e contratar, quãndo praticadas as condutas descritas nas alíneas ,.b,,,
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4s, da Lei ne 1,4.133, de 2021);
í 1 '2'3' Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e","f',"g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas ,.b,,,,,c,,e
"d_", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1s6, §sq, da Lei nq 14.133, de 2021,).11'2'4' Multa calculada na forma do edital ou do coritrato, não podeiá ser inferior a 0,50/o [cinco

- 
récimos por centol nem superior a 30% (trinta por cento] do valor do contrato licitado ou celebradoYom contratação direta e será aplicada ao responsável poi qualquer das infrações administrativas
previstas no art. '155 da Lei nq. L4.133, de 2021,.
1 1'3' A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
í 1'4' Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.I 1'5' Antes da aplicação da multa será facultada; defesa do inieressado no prazo delS [quinze] diasúteis, contado da data de sua intimação.
'l I '5'1' Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além daperda desse valor a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada.judicialmente.
1í.6. Previamente ao encaminhamento à cobrançã ludiciar, a multa poderá ser recorhida
administrativamente no prazo máximo de 1s [quináe) dias, a contar du aat"ao ."."nimento dacomunicação enviada pela autoridade.ornp"t"nte.
11'7' A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório ea ampla defesa ao contratado, observando-se oprocedimento previsto nà ."p,rü pr.ágrafos doert'158 da Lei nq L4'133, de 202L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e der:eclaração de inidoneidade para licitar ouiontratar.
11 .8. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoá.ento d" programa de integridade, conforme normas e orientaçõesdos órgãos de controle.
1 1 '9' os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.13 3, de 2027, ouem outras leis delicitações e contratos da Adminis.tração Pública que também sejam tipificadÃ .-o1no u,o, lesivos na Leine 12'846, de 2013, serão apurados e julgados c;n;untamente, nos mesmos autos, observados o ritoprocedimental e autoridade competente àefinidos na referida Lei.
11'10' A personalidade jurídica áo cONTRATADo poderá ser desconsiderada sempre que utilizadacom abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos ,t". irLii"'. previstos neste

CámâÍa Municrpátde Atvorada do Oesle/RO
Av Sáo Pâuto nô 4369 Bârrro Três podeíes
releione (69) 3412-3184 98408-9565
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de aáminiitração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraáitório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.1'1. o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 fquinzeJ dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rólativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspânsai (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas [Cnep], instituídos no âmbito do pôder Executivo Federal.
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei na 14.133/z:r.

'..{lÁusum DÉcrMA sEGUNDA - DA ExrrNÇÃo coNTRATUAT
í 2.í o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12'2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providencãr a readequàção do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse casso adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
í 2'3 o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo tãzda Lei ne 74.:133 /21,,bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.12'2 Nesta hipótese, aplicam-se também os aitigos 13g e 139 da mesma Lei.<?f '4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurúi.u .ont."trd", deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.
12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais.já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e

multas.
í 2'5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio e econômico
financeiro, hipótese em que_será-concedida indenização pormeio de termo indenizatório (art. 131,caput, da Lei n.a 1.4.133, de 2027).
12'6 o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadecontratante ou com agente púbrico que tenha desempenhado função ú licrtaçao ãu atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deres se;a côn.iuge, cãmpanheiro o, p"..nt" em Iinha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 1ait. r-4, inciso IV, da Lei n.s 14.tg:, de zozl).

Càmàra MuniripàrdêÂtvorada do oêíe - RO
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CtÁUsUtA DÉCIMA TERCEIRÁ - DA DoTAçÂo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da previsão do orçamento da
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO e as metas estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei do Plano
Plurianual, na dotação abaixo discriminada: projeto Atividade
- Elemento de Despesa: - Material Destinado a

Ficha......, Pedido de Empenho n" ......../2024 de.. de............ de2024.

cLÁusuLA DÉCrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos peto CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
na 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
ontidas na Lei na 8'078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - . no..ur-" princÍpioi gerais'-dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs ALTERAçÔES
í 5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nq
14.1.33, de 2021,.
15'2' o C0NTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicÍal
atualizado do contrato.
15'2'1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dÍspensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nq t4.133, de 202I.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEXTA - DA PUBTICAÇÃo
16'1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
contratações Públicas (PNcpJ, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.91, caput, da Lei ne. 14.133, de 2021,.

..{LÁusutA DÉctMA sÉTtMA - oBRIcAÇÕEs nERTINENTEs A LGeD
17.1 As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 [LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato àdministiatiro que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, Índependentemente de declaração ou de aceitação á*pi"rru.
17'2 os dados obtidos somente poderão ser utilizados para ás finaiidades que.justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6a da LGpD.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18'1' Fica eleito o Foro da comarca de Alvorada do oeste/Ro para dirimir os lÍtígios que decorrerem
da execução deste Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §10, da Lei no t4.I33/21.

CámaÍa Íúunicipãtde Atvorada do Oeste/RO
Av Sáo Pauto n" 43ô9. BairÍo Írês poderes
TeleÍone (69) 3412,3i 84- 98408,8565
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato o qual depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA.

.ONTRATANTE:

CONTRÁTADA:

Alvorada do Oeste/RO, 00 do mês de 2024.

Câmâra À,,lunicipa dê Alvorâda do Oêstê/RO
Av Sáo Pauto n" 4369. BaiÍ.o Três podeÍes
Teleíone (69) 341 2-31 84- 98408-8565
www.cêmâradealvoíadâ..o.oov. br
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